
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos órgãos Colegiados 	 II, 

RESOLUÇÃO CEPE N° 5.408 

Resolve sobre pedido de revalidação 
de diploma estrangeiro. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 326a  reunião ordinária, realizada em 19 de 
agosto de 2013, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

o disposto na Resolução CEPE n.° 203; 

o parecer da comissão que avaliou a documentação constante do 
processo UFOP n.° 23109.00442712013-05, 

RESOLVE: 

Deferir a solicitação de revalidação do diploma de Bacharel em 
Música, obtido por Matteo Ricciardi, no Conservatório de Música Giuseppe 
Verdi de Turin, Itália. 

Ouro Preto, em 19 de agosto de 2013. 

H 

Prof. Marcone Jamilson Freitas Souza 
Presidente 

PUBLICADO EM N° BQLErIM 
ADMINISTRATIVO 

06 SET 2013 '05 1 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Bairro Pilar - CEP 35400000- Ouro Preto - MG 
Honiepage: www.ufop.br  - email: soc@  reitoria. ufop.br —  Fone: (Oxx31) 35591212— Fax: (Oxx31)3559-1228 


